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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns14712023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESsÀDo: P E F Transportes Ltda.

ENDEREÇo pARA coRREsproNDÊNcrA: Av. Abiurana, n' 1799, Distrito lndustrial l,

Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 13.564.310/0002-61 INScRIÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 36í5-6879 FÀx:

REclsrRo No IPAAM: 1012.2331 PRocrsso Ne: 1466912022-50

ArrvrDADE: Terraplenagem

LocurzlÇÀo DA ATTVTDADE: Av. Gisele, s/n", Distrito lndustrial ll, Manaus-AM.
Coordêíadas Geoqráfi ca§:

Pontos Lâtitude Longitude
P0l l" 5'57.ó9'S 59" 55',49.79' W
t,02 3" 5',56.84',S 59" 5s',48.40',W
l,l)J 1.5' 5 t 0l's 59.55'51.12',W
t0.l l'5'52.12" S 59.55',53.75'W
t,r)5 3'5'51.22',S 59" 55'55.63',W
P06 l" 5'51.74" S 59" 55'56.45'W
P07 l" 5' 57 00" s 59" 55'56.5t'W
I't)lt 3" 5',57.22'S 59" 55',55.0t'W
P09 3"5'57.36',S 59" 55'51.-t0" \\
Pt0 :'5'57.ót's 59'55'5r.02',W

FTNALTDADE: Autorizar os serviços de terraplenagem, drenagem e concretagem para
a construção de um estacionamento (pátio) de caminhôes que operam serviços de
transporte rodoviário de carga exceto produtos perigosos, mudanças, Intermunicipal,
interestadual e internacional, em uma área de 3,7445 ha.

PoTENCTALPoLT:IDoR/DEcRADADoR:Médio Ponrr:Médio

Puzo ur vutoADE DESTA LrcE:rÇA: 0l ANo.

Atenção:
. Esta licença é composta de l8 restrições e/ou condiçôes constaDtes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitsrá â sua invalidsção e/ou as penalidrdes previstas em normas,
. Esta licençr nâo comprova nem sulrstitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel,
. Esta licençr deve pcrmrnecer nâ localização ds atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU NO 14712023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Dirí,rio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24,da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveÉ ser requerida num prazo mínimo de 120

diâs. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 20 | 2;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

u669n022-50.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

aulomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes ilens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estaduâl e Municipal.

7. Os resÍduos gerados na construção civil, deve atender a Resolução CONAMA n'307/02.
8. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas

devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
9. Manter integral as Areas de Preservação Permanente APP, conforme estabelecido a Lei n."

12.651112, alterada pela Lei n' 12.727112.
10. Preservar as espécies florestais protegidas, conforme o estabelecido nos Decretos Federais n's

1285164 e 2687 /98 e dêmais normas pertinentes.
ll. Proteger a fauna e flora conforme eslabelecido nas Leis n." 5.197167 e Lei n" 12.651/2012.
12. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
13. Quando do esgotamento do sistema sanitário do empreendimento, apresentar documento

comprobatório.
t,t. E eipressamente proibida a queima e deposição inadeqüada de resíduos de qualquer natureza.

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
15. As áreas destinadas a bota fora e empréslimo deverão ser previamente aulorizadas pelo IPAAM.
ló. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios arqueológicos.

históricos ou aÍtísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar
ao IPHAN e ao IPAAM.

17. CompÍovação da limpeza e segregação dos entulhos dispostos na área do empreendimento com sua

devida destinação final a local apropriado e licenciado por este IPAAM.
18. Apresentar a este IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença de Operação. os

seguinles documentos, atualizados:
a) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Comprovação de destinação final dos resÍduos
c) Documento comprobatório do esgotamento sanitiírio do canteiro de obras
d) Comprovante de destinação final do material excedente proveniente da terraplenagem.


